
                    INDICAÇÃO Nº 0209/14
Indica ao Chefe do Executivo Municipal que estudos sejam realizados pelo setor competente da Prefeitura
no sentido de viabilizar a instalação de cortinas ou Insulfilm nas Vans utilizadas no transporte de pacientes
para as cidades da região.

Lida na Sessão de 03/06/2014                              Despacho em 03/06/2014
Secretaria - Providenciado em: ____/____/________                              Ofício nº ______/______

Alex Ricardo Masalskiene - 1º Secretário                                        Márcia Regina Scalon Alves - Presidente

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA:

O  vereador  que  esta  subscreve  vem,  respeitosamente,  na  forma  regimental  e  depois  de

ouvido  o  E.  Plenário  desta  Casa,  INDICAR  ao  Chefe  do  Executivo  Municipal  que  estudos  sejam

realizados pelo setor competente da Prefeitura no sentido de viabilizar a instalação de cortinas ou

Insulfilm nas Vans utilizadas no transporte de pacientes para as cidades da região.

JUSTIFICATIVA:

Alguns munícipes que utilizam as Vans para serem transportados às cidades da região para

tratamento de saúde reclamam que elas não têm cortinas ou outra proteção contra o sol. 

Muitos estão sendo prejudicados por esse motivo, por isso solicito que sejam feitos estudos

para  instalação  de  cortinas  ou  Insulfim  naqueles  veículos,  dando  uma  maior  comodidade  aos

pacientes que já se encontram num momento difícil  por  causa das  viagens  e  dos  medicamentos

que usam.

Sala das Sessões Mário Lourenço Petrini, em 03 de junho de 2014.
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